
Diário Oficial
ESTADO DA PARAÍBA

Preço: R$ 2,00João Pessoa - Quarta-feira, 31 de dezembro de 2003.Nº 12.526

PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto n° 24.783 de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8°, inciso I,
da Lei n° 7.300, de 27 de dezembro de 2002, combinado com os artigos da Lei n° 7.433, de 07 de
novembro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN/1714/1808/1849/
1852/1868!1880!1896/1900/1910/2003,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 462.741.045,00

(quatrocentos e sessenta e dois milhões, setecentos e quarenta e um mil e quarenta e cinco reais),
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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Art. 2° - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta dos Excessos das Receitas do ICMS, IRRF, FPE, de Outras Receitas Ordinárias
de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II da Lei Federal n° 4.320/64, e de anulação de dotações
orçamentárias, conforme Anexo I, a este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 31

de de dezembro de 2003, 115º da Proclamação da República.
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Decreto nº 24.784, de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, combinado com os artigos da Lei nº 7.433, de 07 de
novembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1896/2003,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 42.000.000,00 (qua-
renta e dois milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discrimi-
nadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
06.272.0000-7005- ENCARGOS COM PESSOAL REFORMADO 3190.01 04 22.613.000,00 
    
09.272.0000-7025- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONIS-     

                               TAS DO EXECUTIVO  –  ADMINISTRAÇÃO     
                               DIRETA 3190.01 04 19.387.000,00 

    

TOTAL  42.000.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 31 de

dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
04.122.5001-2138- ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL            
                               DO EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO DIRE-     
                               TA 3190.13 04 13.523.000,00 
    
06.122.5001-2152- ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL     
                               DA SEGURANÇA PÚBLICA  3190.13 04 6.416.000,00 
    
12.122.5001-2117- ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL    
                               DA EDUCAÇÃO 3190.13 04 22.061.000,00 

    

TOTAL  42.000.000,00 

 

Decreto nº 24.785, de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1916/2003,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 6.654.391,00       (seis
milhões, seiscentos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e noventa e um reais), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e
anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 31 de

dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
10.302.5052-2441- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E CURA-     
                              TIVA 3390.36 00 4.624.391,00 
    
10.302.5060-1526- CONSTRUÇÃO  E  AMPLIAÇÃO  DE  UNIDA-     
                               DES DE SAÚDE 4490.51 00 263.000,00 
 4490.51 01 1.767.000,00 
    

TOTAL 6.654.391,00 

 

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
10.122.5060-1527- REFORMA  DE  NÚCLEOS   REGIONAIS   DE     
                              SAÚDE 3390.39 01 1.288.000,00 
    
10.122.5060-1528- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE NÚCLEOS     
                              REGIONAIS DE SAÚDE 4490.51 00 263.000,00 
    
10.302.5060-1525- REFORMA E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES      
                              DE SAÚDE 3390.39 01 479.000,00 
    

                        SUB-TOTAL 2.030.000,00 

EXCESSO DA RECEITA DO ICMS (FONTE 00) 4.624.391,00 

                        TOTAL GERAL 6.654.391,00 
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Decreto nº 24.786, de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAN/
1896/1899/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.843.400,00 (dois

milhões, oitocentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta dos Excessos da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, e do Fundo de Participação dos Estados - FPE, de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:
 EXCESSO DO ICMS (Fonte 00) ................................................................................1.364.400,00
 EXCESSO DO FPE (Fonte 01) ...................................................................................1.479.000,00
 TOTAL GERAL ...........................................................................................................2.843.400,00
                         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 31 de

dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

20.000 – SECRETARIA DAS FINANÇAS 
20.102 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
04.121.5169-2110- SUPERVISÃO E  COORDENAÇÃO  DA  POLÍTI-     
                               CA FINANCEIRA 3390.39 00 150.000,00 

        

SUB-TOTAL 150.000,00 
 
 

Decreto nº 24.787, de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1896/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 45.558.000,00 (qua-

renta e cinco milhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Excesso da Receita do FUNDEF, do ICMS, de Outras
Receitas Ordinárias, da Remuneração de Depósitos Bancários do FUNDEF, de acordo com o artigo
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, e de anulação de dotações orçamentárias, conforme
discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA    
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA    

    

Especificação Natureza Fonte Valor 

    
12.361.5139-2002- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO ENSI-    
                               NO FUNDAMENTAL 3190.11 00 12.336.445,00 

 3190.11 03 14.894.555,00 

    

12.361.5139-2275- COORDENAÇÃO,  SUPERVISÃO   E   DESEN-    

                               VOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3190.11 00 18.327.000,00 

    

TOTAL 45.558.000,00 

 

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
12.361.5139-1265- CONSTRUÇÃO  E  AMPLIAÇÃO  DE  UNIDA-      
                               DES DO ENSINO FUNDAMENTAL 4490.51 03 715.989,00 
    

12.361.5139-2002- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO ENSI-    
                               NO FUNDAMENTAL 3190.09 03 24.854,00 
    
12.361.5139-2078- CAPACITAÇÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS      
                               DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.30 03 1.000,00 
 3390.33 03 100,00 

 3390.36 03 1.000,00 
 3390.39 03 1.000,00 
    
12.361.5139-2275- COOORDENAÇÃO, SUPERVISÃO  E  DESEN-    
                               VOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3190.09 03 19.493,00 

 3390.14 03 100,00 
 3390.30 03 1.000,00 

3390 32 03 1 000 00

 3390.32 03 1.000,00 
 3390.33 03 100,00 
 3390.36 03 400,00 
 3390.39 03 3.858.253,00 
 4490.52 03 21.025,00 
    
12.361.5139-2494- APOIO TECNOLÓGICO 3390.30 03 100,00 
 3390.36 03 100,00 
 3390.39 03 100,00 
 4490.52 03 100,00 
    
12.361.5139-2496- ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 3390.30 03 100,00 
 3390.36 03 100,00 
 3390.39 03 100,00 
    

SUB-TOTAL 4.646.014,00 

 
22.106 – COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
12.361.5147-2083- CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA     
                               O ENSINO FUNDAMENTAL 3390.18 03 986.000,00 
    
12.361.5147-2124- DISTRIBUIÇÃO DE  LIVRO DIDÁTICO E MA-    
                               TERIAL ESCOLAR  3390.30 03 47.000,00 
 3390.32 03 262.000,00 
 3390.39 03 150.000,00 
    

SUB-TOTAL 1.445.000,00 
 
 

Decreto nº 24.788, de 31 de dezembro de 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 8º, inciso I,
da Lei nº 7.300, de 27 de dezembro de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1784/2003,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.172.982,00       (qua-

tro milhões, cento e setenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 31 de

dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
10.122.5001-2065- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-            
                               LEFONE DA SAÚDE  3390.39 00 2.086.298,00 
    
10.122.5001-2077- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SAÚDE         3390.36 00 98.675,00 
 3390.39 00 75.000,00 
    
12.122.5001-2061- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-            
                               LEFONE DA EDUCAÇÃO  3390.39 00 1.628.623,00 
    
12.122.5001-2075- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA EDUCAÇÃO        3390.36 00 116.166,00 
 3390.39 00 168.220,00 

    

TOTAL 4.172.982,00 

 

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO   
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 

        
04.122.5001-2142- FORMAÇÃO  DO  PATRIMÔNIO  DO  SERVI-    
                               DOR PÚBLICO 3390.47 00 1.214.400,00 
 3390.47 01 1.479.000,00 
    

SUB-TOTAL 2.693.400,00 

TOTAL GERAL 2.843.400,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 31 de

dezembro de 2003; 115º da Proclamação da República.

22.108 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

        

Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5149-1119- INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVA 4490.51 03 3.524.372,00 
    
12.361.5149-2059- EDUCAÇÃO FÍSICA  E  DESPORTOS PARA O     
                               ENSINO FUNDAMENTAL 3390.39 03 497.699,00 
    

SUB-TOTAL 4.022.071,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 10.113.085,00 

EXCESSO DA RECEITA DO FUNDEF (Fonte 03) 4.644.914,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DO FUNDEF (Fonte 03) 136.556,00 

EXCESSO DO ICMS (Fonte 00)                                                                                        23.652.900,00 

EXCESSO DE OUTRAS RECEITAS ORDINÁRIAS (Fonte 00) 7.010.545,00 

TOTAL GERAL  45.558.000,00 
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(AG  5762/ 2003)                                                               João Pessoa, 29 de dezembro de 2003

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

 R E S O L V E exonerar, de acordo com artigo 82, inciso II, da Lei Complemen-
tar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, GISÉLIA FERNANDES MARIZ SIMÕES , Professora,
Matrícula nº 74.718-1, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino
Médio Professor Dr. Elpídio de Almeida, CEPES CG-1, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001           UTB: 3098

(AG 5763/ 2003)                                                           João Pessoa, 29 de dezembro de  2003.

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do artigo
11 do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

 R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 21, inciso III, da Lei Complemen-
tar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, DARIO DOUGLAS DA SILVA , Professor, Matrícula nº
92.202-1, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, para ocupar em comissão, o
cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Médio Dr. Elpídio de Almeida, CEPES CG-1,
Padrão B-2, na cidade de Campina Grande, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbo-
lo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 001          UTB: 3098

(AG  5764/ 2003)                                                             João Pessoa, 29  de dezembro de  2003

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, VANDA MARIA FÉLIX BARBOSA , Profes-
sor, matrícula nº 130.310-4, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, do cargo em
comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio José Leite de Souza,
CEPES MT-1, na cidade de Monteiro.

 UPG: 024           UTB: 5078

(AG 5765/ 2003)                                                            João Pessoa, 29  de dezembro  de  2003.

 O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo
11, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

 R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº 4.907, de
23 de dezembro de 1986, MARIA VERÔNICA XAVIER SOUZA SILVA , Professor, matrícula
nº 144.322-4, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, para ocupar em comissão,
o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio José Leite de Souza,
CEPES MT-1, Padrão B-1, na cidade de Monteiro, mediante retribuição correspondente a 90% do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 024          UTB: 5078

AG  5766 /2003 João Pessoa, 29 de  dezembro  de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA SUELI ABRANTES, Professor,
matrícula nº 68.922-0, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, do cargo, em
comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental André Gadelha, CEPES SO-1, na
cidade de Sousa.

UPG: 037                                UTB: 9445

AG  5767 /2003 João Pessoa,  29 de  dezembro de 2003.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo
11, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E nomear MARIA MOREIRA DA SILVA, Professor, matrícula nº
116.158-0, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura,  para ocupar, em comissão,
o cargo de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental André Gadelha,  CEPES SO-1,
Padrão A-2, na cidade de Sousa, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º
do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 037                                UTB: 9445

AG  5768 /2003 João Pessoa,  29 de  dezembro  de  2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA DOS REMÉDIOS LOPES CEZARINO,
Professor, matrícula nº 144.032-2, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, do
cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental André Gadelha,
CEPES SO-1, na cidade de Sousa.

 UPG: 037                               UTB: 9445

AG  5769 /2003 João Pessoa, 29 de  dezembro de  2003.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo
11, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

 R E S O L V E nomear MARIA MARLENE BARBOSA DOS SANTOS, Profes-
sor, matrícula nº 59.348-6, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura,  para ocupar,

AG-5770 /2003                                                                  João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar n° 39, de 26 de dezembro de 1985, TANIA MARIA ALVES SOUZA,  Professor,
matrícula n° 84.242-7, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, do cargo em
comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Celestin Malzac,
CEPES JP-4, nesta Capital.

UPG:200                      UTB:1141

AG-5771 / 2003                                                              João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do
artigo 11 do Decreto n° 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E nomear AURIDETE VIEIRA DE SOUSA , Professor, matrícula
n° 74.610-0, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, para ocupar em comissão,
o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Celestin Malzac,
CEPES JP-4, Padrão A-2, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200                     UTB: 1141

AG- 5772 /2003                                                            João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendoo em vista o disposto no
artigo 11, do Decreto n° 18.18 1, de 26 de março de 1996,

RESOLVE nomear MARIA DE LOURDES DE SÁ SERRÃO, Professor,
matrícula n° 91.809-1, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, para ocupar, em
comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Celestin
Malzac, CEPES JP-4, Padrão A-2, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a 80% do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2° do Decreto n° 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG:200                     UTB:1141

AG- 5773 12003                                                            João Pessoa, 29 de dezembro de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar n° 39, de 26 de dezembro de 1985, MARILENE DOS SANTOS COSTA, Profes-
sor, matrícula n° 116.807-3, com lotação fixada na Secretaria da Educação e Cultura, do cargo em
comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Celestin Malzac,
CEPES JP-4, nesta Capital.

UPG:200                     UTB:1141

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº  4060 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar MARIA DE LOURDES TRINDADE SANTOS, Profes-
sor, Classificação Funcional 400.74, matrícula nº 131.618-4, com lotação fixada nesta Secretaria,
para responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Irmã Stefanie, Padrão B-2, na cidade de Campina Grande, mediante retribuição do Símbolo DAS-
6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.

 UPG: 001                               UTB: 3043

Portaria nº  4074 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o art. 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, ANTONIETA MARIA DE SOUZA, Professor,
matrícula nº 144.638-0, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Diretor
da Escola Estadual de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio América Florentino, na
cidade de Jurú.  UPG: 115                               UTB: 9687

Portaria nº  4075 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear BETÂNIA PESSOA DE SOUZA, Professor, matrícula nº
143.638-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual de Educação Infantil,  Ensino Fundamental e Médio América Florentino, Padrão
B-1, na cidade de Juru, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto
nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 115                               UTB: 9687

Portaria nº  4067 João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental André Gadelha,
CEPES SO-1,  Padrão A-2, na cidade de Sousa, mediante retribuição correspondente a 80% do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 037                               UTB: 9445
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correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de
agosto de 1991, até ulterior deliberação.  UPG: 037     UTB: 9365

Portaria nº 4056 João Pessoa,  29  de  12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, TEREZINHA ABRANTES ESTRELA, Profes-
sor, matrícula nº 142.318-5, com lotação fixada nesta Secretaria,  do cargo, em comissão, de
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Francisco Carlos Vasconcelos, na cidade de
Sousa.  UPG: 037        UTB: 9476

Portaria nº  4057 João Pessoa,     29      de      12      de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar GISEUDA FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 697.366-
3, para responder pelo cargo, em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Francisco Carlos Vasconcelos, Padrão A-2, na cidade de Sousa, mediante retribuição do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 037                                UTB: 9476

Portaria nº 4058                                                                         João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear MARIA CONCEIÇÃO URTIGA PORDEUS, Professor,
matrícula nº 85.240-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de
Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental  Francisco Carlos Vasconcelos, Padrão A-
2, na cidade de Sousa, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos
do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 037        UTB: 9476

Portaria nº 4066 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear ALBANETE FIRMINO BATISTA DO SANTO, Profes-
sor, matrícula nº 110.015-7, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o
cargo de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental João Pereira dos Santos, Padrão A-2,
no município de Água Branca, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991. UPG: 085      UTB: 9641

Portaria nº  4061 João Pessoa, 29 de 12 de 2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, JOSEFA IVONEIDE DE SOUZA, Professor,
Classificação Funcional 400.84, matrícula nº 96.169-8, com lotação fixada nesta Secretaria, do
cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Irmã Stefanie, na
cidade de Campina Grande.  UPG: 001         UTB: 3043

Portaria nº 4062 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar MARIA JOSÉ LEITE ALVES,  Regente de Ensino, RE-
3 matrícula nº 87.878-2, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Irmã Stefanie, Padrão A-2, na cidade de Campina Grande,
mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.

 UPG: 001                               UTB: 3043

Portaria nº  4047 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA DE LOURDES TRINDADE SANTOS,
Professor, matrícula nº 131.618-4, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão,
de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Deputado Alvaro Galdencio de
Queiroz, na cidade de Campina Grande.  UPG:001        UTB: 3070

Portaria nº 4048 João Pessoa, 29 de 12  de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar MARIA DE FATIMA ASSIS NÓBREGA, Professor,
matrícula nº 68.562-3, com lotação fixada nesta secretaria, para responder pelo cargo em comis-
são, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Deputado Alvaro Galdencio de
Queiroz, Padrão B-2, na cidade de Campina Grande, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.

 UPG: 001                               UTB: 3070

Portaria nº  4059 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o art. 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA DE FATIMA ASSIS NOBREGA,
Professor, matrícula nº 68.562-3, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Irmã Stefanie, na cidade de Campina Grande.

 UPG:001                                UTB: 3043

Portaria nº 4073 João Pessoa, 29 de 02 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA DE CEU SOBREIRA, Professor,  matrícula nº
57.287-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Antonia Maria da Conceição,
Padrão A-1, na cidade de Coremas, mediante retribuição  correspondente a 70 % do Símbolo DAS-
6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 056                               UTB: 7267

 Portaria nº  4085                                                                    João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar ROBINSON TIBÉRIO DE FARIAS MEIRA, matrícula nº
145.197-9, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Professor Raul Cordula, Padrão B-1, na cidade de Campina Grande, median-
te retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.  UPG: 001           UTB: 3323

Portaria nº  4078                                                                       João Pessoa,  29 de 12 de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

atribuições,
R E S O L V E designar AGDA MARIA RIBEIRO, matrícula nº 692.236-8, para

exercer a função de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental Monsenhor Valeriano
Pereira, Padrão A-1, na cidade de Lagoa, mediante retribuição correspondente a 30% do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 030
UTB: 8093

Portaria nº 4071 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E dispensar MARIA INÊS LEITE MATOS, matrícula nº 664.032-
0, do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Dona Arlinda Pessoa da Silva, na cidade de Juru.  UPG: 115    UTB: 9649

Portaria nº  4072 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear SINEIDE ZEFERINO DE ARAÚJO, Professor, matrícula
nº 92.254-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental Dona Arlinda Pessoa da Silva, Padrão A-2, na cidade
de Juru, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de
29 de agosto de 1991.  UPG: 115                               UTB: 9649

Portaria nº   4063 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E dispensar GERALDA PEREIRA DOS ANJOS GALVÃO, Profes-
sor, Classificação Funcional 400.17, matrícula nº 141.990-1, com lotação fixada nesta Secretaria,
do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Castro Pinto, na cidade de Jacaraú.  UPG: 107         UTB: 1963

Portaria nº 4064 João Pessoa,  29 de 12 de 2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar GERALDA PEREIRA DOS ANJOS GALVÃO, matrícula
nº 141.990-1, para responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Castro Pinto, Padrão A-2, na cidade de Jacaraú, mediante retribuição do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 107                               UTB: 1963

Portaria nº  4065 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o art. 82, inciso II, da Lei Complementar
nº 39, de 26 de dezembro de 1985, IRISMAR MACIEL GONÇALVES, Professor, matrícula nº
62.291-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Solon de Lucena, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                                UTB: 3005

Portaria nº  4045                                                                      João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA ESTRELA BATISTA, Professor, matrícula nº
121.953-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Nelson Batista Alves, na cidade de Bernardino Batista.

 UPG:005                                 UTB: 9036

 Portaria nº   4046                                                                      João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar MARIA BATISTA DE ALMEIDA, matrícula nº 130.399-
6, para responder pelo cargo, em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental
e Médio Nelson Batista Alves, Padrão B-1, na cidade de Bernardino Batista, mediante retribuição
do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 005                                UTB: 9036

Portaria nº  4049                                                                        João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA FARIAS DA SILVA, Professor, matrícula nº
85.826-9, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Alzira Lisboa, na cidade de Jacaraú.

 UPG: 107                                UTB: 1266

Portaria nº  4050                                                                       João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear MARIA DE LOURDES DA SILVA NASCIMENTO,
Professor,  matrícula nº 144.474-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comis-
são, o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental do Ensino Fundamental e
Médio Alzira Lisboa, Padrão B-1, na cidade de Jacaraú, mediante retribuição correspondente a
90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 107                                UTB: 1266

Portaria nº 4054                                                                        João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA DANTAS DA SILVA, Professor,
matrícula nº 142.408-4, com lotação fixada nesta Secretaria,  do cargo, em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Dorgival Silveira, na cidade de São Francisco.

 UPG: 037                                UTB: 9423

Portaria nº 4055 João Pessoa, 29 de 12 de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar ERIVALDO JUSTINO DA SILVA, matrícula nº 687.458-
4, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Funda-
mental Dorgival Silveira, Padrão A-2, na cidade de São Francisco, mediante retribuição corres-
pondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto
de 1991.   UPG: 037      UTB: 9423

Portaria nº 4051 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar FRANCINALVA JERONIMO DA SILVA, matrícula nº
694.643-1, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Dione Diniz Oliveira Dias, Padrão A-2, na cidade de Sousa, mediante retribuição
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R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, VERONICA MARIA DE SOUZA SILVA, Professor,
matrícula nº 75.016-6, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Raul Cordula, na cidade de
Campina Grande.  UPG: 001                                UTB: 3323

Portaria nº  4082                                                                          João Pessoa, 29 de 12 de 2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, ROBINSON TIBERIO DE FARIAS MEIRA,
Professor,  matrícula nº 145.197-9, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão,
de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Severino Cabral, na cidade de
Campina Grande.  UPG: 001                   UTB: 3056

Portaria nº    4083                                                                       João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar DANIEL LUIZ FERREIRA, matrícula nº 690.842-0,
para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal e Médio Severino Cabral, Padrão B-1, na cidade de Campina Grande, mediante retribuição
correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de
agosto de 1991, até ulterior deliberação.  UPG: 001            UTB: 3056

Portaria nº  4080                                                                         João Pessoa, 29 de 12 de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, DINAH DOURAND PINTO, Professor,  matrícula nº
65.018-8, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Félix Araújo, na cidade de Campina Grande.

 UPG: 001                                UTB: 3006

Portaria nº  4081                                                                         João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar HIELDNA LUCIA DA SILVA MUNIZ, matrícula nº
87.226-1, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Félix Araújo, Padrão B-2, na cidade de Campina Grande, mediante retribui-
ção correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de
29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.  UPG: 001         UTB: 3006

Portaria nº 4098 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, JOSEFA NUNES DE SOUZA SILVA, Professor,
matrícula nº 84.418-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Rangel, na cidade de Ingá.

 UPG:020                                UTB: 9828

Portaria nº 4097 João Pessoa,  29 de  12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar MILEUZA CARNEIRO DIAS,  matrícula nº 687.784-2,
para responder pelo cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal Professor Rangel, Padrão A-2, na cidade de Ingá, mediante retribuição correspondente a 80%
do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 020                               UTB: 9828

Portaria nº  4093 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E dispensar, a pedido, FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DE LIMA,
matrícula nº 664.086-9, do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Vice-Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Poetisa Vicentina Figueiredo Vital do Rego, na cidade de
Campina Grande.  UPG: 001     UTB: 3049

Portaria nº 4088 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de
1996,

R E S O L V E dispensar AGRIPINO DE OLIVEIRA FORMIGA,  matrícula nº
71.900-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordenador Pedagógico do Centro
Paraibano de Educação Solidária - CEPES CG-3, em Campina Grande.  UTB: 3329       UPG: 001

Portaria nº 4095 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de
1996,

 R E S O L V E designar JOELMA TERESINHA DE ALBUQUERQUE ALVES,
matrícula nº 57.177-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para exercer a função de Coordenador
Pedagógico do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES CG-3, em Campina Grande.

 UPG: 001                               UTB: 3329

Portaria nº  4086 João Pessoa,  29 de 12 de 2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, RITA SORAIA DA CUNHA CASTRO, Profes-
sor, matrícula nº 81.880-1, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Antônio Oliveira, na cidade
de Campina Grande.  UPG: 001                   UTB: 3010

Portaria nº 4087 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar CARUSO WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula nº 121.517-5, para responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Professor Antônio Oliveira, Padrão B-1, na cidade de Campina
Grande, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo  DAS-6, nos termos do artigo 2º
do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991, até ulterior deliberação.  UPG: 001       UTB: 3010

Portaria nº 4096 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,
 R E S O L V E dispensar LOURIVAL TAVARES DA COSTA, do encargo de

responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental João
Pereira dos Santos, na cidade de Água Branca.  UPG: 085         UTB: 9641
Portaria nº  4099 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 82, inciso I, da Lei
Complementar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, MARIA ZÉLIA CARDOSO BARBOSA,
Professor, matrícula nº 66.177-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo, em comissão, de
Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Anésio Leão, na cidade
de Campina Grande. UPG: 001                                 UTB: 3355

Portaria nº 4100 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA MENDES RIBEIRO, Professor, matrícula nº
137.202-5, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Anésio Leão, Padrão B-1,
na cidade de Campina Grande, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 001        UTB: 3355

Portaria nº 4101 João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 82, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 39, de 26 de dezembro de 1985, LAURA DE SOUSA TEXEIRA E SILVA, Professor,
matrícula nº 65.202-4, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da
Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Lica Dantas, na cidade de Cajazeiras.

 UPG:013                                UTB: 9170

Portaria nº 4102 João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar MARIA DO SOCORRO PINHEIRO NOBREGA,
Professor,  matrícula nº 85.580-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para responder pelo cargo
em comissão, de Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Lica
Dantas, Padrão A-1, na cidade de Cajazeiras, mediante retribuição correspondente a 90% do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 013                               UTB: 9170

Portaria nº 4103 João Pessoa,  29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar MARIA DE FATIMA PEREIRA SOARES, para respon-
der pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental de Timbaúba, Padrão A-1, em São João do Rio do Peixe, mediante retribuição correspon-
dente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de
1991.

UPG: 005                                UTB: 9232

Portaria nº 4076 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear ENEAS LEITE DA SILVA, Professor, matrícula nº
78.244-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Valdemiro Wanderley Oliveira, Padrão B-1, na
cidade de Santa Cruz, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos
do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 037     UTB: 9506

 Portaria nº   4091 João Pessoa, 29 de 12 de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E designar FRANCISCO DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, para
responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Arlindo Bento de Morais, Padrão A-2, na cidade de Santa Luzia, mediante
retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 032        UTB: 6022

Portaria nº  4090 João Pessoa, 29 de 12  de 2003.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar ALEX ANTONIO CARNEIRO DE CARVALHO, para
responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Professora Maria Gertrudes de Carvalho Neves, Padrão B-1, na cidade de Caiçara, mediante
retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.  UPG: 012            UTB: 2179

Portaria nº 4092 João Pessoa, 29 de  12  de 2003.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

 R E S O L V E nomear LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE DAS CHAGAS,
Professor, matrícula nº 130.196-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar, em comis-
são, o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio de Juripiranga,
Padrão B-1, na cidade de Juripiranga, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

 UPG: 038                               UTB: 9876

FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO

(PORTARIA  080/2003)                                                     João Pessoa, 30 de dezembro  de 2003

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ  AMÉRICO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º do Estatuto do órgão, aprovado pelo Decreto Lei nº
10.179, de fevereiro de 1984,

 RESOLVE,  constituir comissão encarregada de realizar a conferência do
caixa da instituição, composta pelos seguintes servidores:

1 – Presidente: Duina Porto Belo, Assessora Jurídica, matrícula 840150-1;
2 – Membro: Iran Cavalcanti Galvão, Diretor Administrativo, matrícula 840157-6;
3 – Membro: Rosane Pereira de Sousa Soares, Servidora Pública, matrícula 89517-2;
4 – Membro: Tereza Telma Pereira Escarião, Tesoureira, matrícula 840028-8.


